
                             

 

CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA DO ALENTEJO 

 
__________  

____________ ___________ 

____________ ___________  

ACTA N.º 29/2006 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE  27 / 12 / 2006  

PRESENÇAS 
PRESIDENTE :  JOÃO LUIS BATISTA PENETRA 

VEREADORES :   MANUEL ANTÓNIO MENDES FADISTA 

                              ANTÓNIO FRANCISCO COSTA DA SILVA 

                              RUI MANUEL BATISTA VARELA GUSMÃO 

HORA DE ABERTURA : 14,30 HORAS HORA DE ENCERRAMENTO : 17,15 HORAS 

 FALTAS JUSTIFICADAS 
 - Estêvão Manuel Machado Pereira, Presidente, por 
    motivo de férias. 

 FALTAS INJUSTIFICADAS 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA REFERENTE AO DIA  22 / 12 / 2006 
         CAIXA ..............................................................................................................................................................................................  936,54 €   

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ............................................................................................................... 1.219.052,68 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00000345430 ............................................................................................................................... 891.190,47 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004293431 .....................................................................................................................................  984,23 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004565050 ..................................................................................................................................  7.858,82 €   

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004657650 ..................................................................................................................................  4.971,32 €  

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004692450 ..................................................................................................................................  6.785,20 €     

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004947850 .................................................................................................................................   5.985,55 €             

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004991550 ..................................................................................................................................  4.147,61 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005119750 ...............................................................................................................................   11.822,19 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005270350 .................................................................................................................................   4.445,30 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005455530 ................................................................................................................................. 13.686,84 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005511750 .................................................................................................................................   1.232,88 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005537330 ..................................................................................................................................  2.612,47 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005672550 ...................................................................................................................................... 158,06 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005684950 ..................................................................................................................................  1.705,13 € 

B. T. A. – CONTA N.º 0018/10814784001  ...............................................................................................................................  28.743,45 € 

MILLEN-BCP – CONTA N.º 0033/13880012049 .....................................................................................................................  75.382,08 € 

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579668 .........................................................................................................................   39.141,65 €  

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579743 ..........................................................................................................................  68.199,43 €  

B. E. S. – CONTA N.º 0007/00219692682 .................................................................................................................................  50.000,00 € 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES ......................................................................................................................................... 1.219.989,22 € 

DOCUMENTOS ...........................................................................................................................................................................  1.881,06 € 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS .............................................................................................................................................. 1.149.178,52 € 

          DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS .........................................................................................................................................  70.810,70 € 
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O senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião às catorze horas e trinta minutos. Informou 

que o senhor Presidente se encontra ausente por motivo de férias, pelo que propôs a justificação 

da respectiva falta. Por escrutínio secreto, do qual resultou unanimidade, foi a falta justificada. --

- 

Propôs a inclusão na ordem de trabalhos dos seguintes pontos adicionais: ---------------------------- 

14) 36.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa; ------------------------------------------

15) Comparticipação mensal para a Região de Turismo de Évora; ------------------------------- 

16) Aprovação do auto de medição n.º 6 relativo à empreitada de Ampliação dos Paços do 

Concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Tendo a Câmara reconhecido urgência de deliberação imediata sobre estes assuntos, aprovou por 

unanimidade a sua inclusão na ordem do dia nos termos do artigo octogésimo terceiro da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. --------- 

Ponto um) Aprovação da acta da reunião anterior – Depois de lida e achada conforme, foi 

aprovada por unanimidade a acta número vinte e oito relativa à reunião ordinária realizada no dia 

doze de Dezembro corrente. -------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto dois) Informação sobre a actividade da Câmara – O senhor Vice-Presidente referiu-se ao 

almoço de Natal que a Câmara ofereceu aos seus trabalhadores no dia 16 de Dezembro, onde 

esteve presente toda a Vereação. ---------------------------------------------------------------------------- 

Referiu também o senhor Vice-Presidente que no dia 17 de Dezembro se realizaram também os 

almoços de Natal das três Juntas de Freguesia do concelho. Adiantou que ele mesmo esteve 

presente no de Alcáçovas, o senhor Presidente esteve no de Viana e o senhor Vereador Fadista 

no de Aguiar. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

--- Referiu ainda que no dia 18 se realizou uma reunião do Prot-Alentejo, tendo estado presentes 

na mesma o senhor Vereador Fadista e o senhor Presidente, o primeiro na parte da manhã e o 

segundo na parte da tarde. A este propósito o senhor Vereador Fadista referiu que esta reunião 

foi basicamente para apresentação do documento, tendo sido escolhido na mesma o senhor 

Presidente da Câmara de Sines para coordenar as reuniões. ---------------------------------------------

- O senhor Vereador Costa da Silva manifestou a sua preocupação em relação às palavras 

proferidas pelo senhor Presidente da Junta de Alcáçovas no almoço de Natal, no qual esteve 

presente, sobre a eventualidade de se instalarem na freguesia de Alcáçovas empresas privadas 

para substituir o trabalho desenvolvido pelas ambulâncias da Junta e dos Bombeiros no 

transporte programado de doentes. Referiu este Vereador que surgiu a informação da 

eventualidade da Administração Regional de Saúde ou a Sub-Região virem a contratar 
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directamente, ou por concurso, serviços privados, com a finalidade de minimizar custos. O 

senhor Vereador Penetra, a este propósito, disse concordar, acrescentando que tem receio que o 

serviço que actualmente existe seja prejudicado pelo aparecimento dessas empresas privadas e 

que mais tarde as mesmas possam vir a abandonar o mercado, deixando-nos sem nenhum 

serviço. Referiu ainda que, para isso, deveremos sensibilizar a Administração Regional de Saúde 

para manter os serviços actualmente existentes. -----------------------------------------------------------

---------------------------  

Ponto três) Conhecimento dos despachos proferidos no uso de competência subdelegada em 

matéria de administração urbanística – A Câmara tomou conhecimento da relação de 

despachos proferidos pelo senhor Vereador Penetra no uso de competência subdelegada em 

matéria de administração urbanística. ----------------------------------------------------------------------

------------- 

Ponto quatro) Aprovação da acta em minuta – A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a 

acta desta reunião em minuta, no final da mesma, nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. --------- 

Ponto cinco) Proposta de aprovação de Protocolo de colaboração com a SOGILUB – 

Sociedade de Gestão de Óleos Lubrificantes Usados, Ld.ª – A Câmara aprovou por 

unanimidade o Protocolo de Colaboração com a SOGILUB – Sociedade de Gestão de Óleos 

Lubrificantes Usados, Ld.ª. -----------------------------------------------------------------------------------

--------------- 

Ponto seis) Proposta de arquivamento de reclamação (Restaurante Snack-Bar “A Cave”) – 

Com base no parecer emitido pela Jurista ao serviço desta Câmara, foi deliberado por 

unanimidade arquivar a reclamação apresentada pelo senhor Paulo Renato Viana de Almeida 

contra o estabelecimento “Restaurante Snack-Bar A Cave”, em virtude dos factos constantes da 

mesma não indiciarem a prática de contra-ordenação prevista em norma especial aplicável 

[alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 156/2005, à contrário]. ---------------------------

-------- 

Ponto sete) Proposta de instauração de processo de contra-ordenação e nomeação dos 

respectivos instrutor e escrivão (venda ambulante sem cartão) – Com base num parecer emitido 

pela Jurista ao serviço desta Câmara, foi deliberado por unanimidade instaurar um processo de 

contra-ordenação à senhora D.Maria do Carmo Martins Rodrigues por venda ambulante de 

roupas e tecidos, sem que possuísse cartão de vendedor ambulante. Deliberou também a Câmara 
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por unanimidade nomear instrutora do mesmo a Dr.ª Cláudia Ribeiro e escrivã a funcionária 

Deolinda Bentinho. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto oito) 16.ª Proposta de alteração ao Plano Plurianual de Investimentos – A Câmara 

aprovou por unanimidade a 16.ª proposta de alteração ao Plano Plurianual de Investimentos. -----

- 

Ponto nove) 12.ª Proposta de alteração ao Plano de Actividades Municipais – A Câmara 

aprovou por unanimidade a 12.ª proposta de alteração ao Plano de Actividades Municipais. ------

- 

Ponto dez) Ratificação da 35.ª alteração ao Orçamento da Despesa – A Câmara ratificou por 

unanimidade a 35.ª alteração ao Orçamento da Despesa. ------------------------------------------------ 

Ponto onze) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Actividades Culturais – A Câmara deliberou por unanimidade transferir as 

seguintes verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às Actividades Culturais: 

- CulArtes, CRL: 

   * Escola de Música (3.º trimestre 2006) – 664,77 €. 

- Sociedade União Alcaçovense: 

   * Danças de Salão – 308,91 €. 

- Associação Cultural e Recreativa Alcaçovense: 

   * Sevilhanas (4.º trimestre 2006) – 221,04 €; 

   * Grupo Coral Paz e Unidade (4.º trimestre 2006) – 494,59 €. 

- Associação Grupo Coral Feminino Cantares de Alcáçovas (4.º trimestre 2006) – 576,93 €. 

- Grupo Coral Velha Guarda de Viana do Alentejo (4.º trimestre de 2006) – 302,43 €. 

- Casa do Benfica em Viana do Alentejo: 

   * Ballet (4.º trimestre 2006) – 699,78 €; 

   * Sevilhanas (4.º trimestre 2006) – 436,17 €. 

- Associação Grupo Coral Feminino de Viana do Alentejo (4.º trimestre 2006) – 291,45 €. 

Ponto doze) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Modalidades Desportivas – A Câmara deliberou por unanimidade transferir as 

seguintes verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às Modalidades Desportivas:  

- Alcáçovas Atlético Clube: 

   * Futsal (inscrições época 2006/07) – 216,00 € 

- Sociedade União Alcaçovense (época 2006/07): 
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   * Danças Desportivas (inspecções médicas) – 910,00 €; 

   * Danças Desportivas (transporte) – 216,00 €; 

   * Ténis de Mesa (inscrições) – 298,00 €. 

- AJAL – Associação de Jovens de Alcáçovas: 

   * Futsal Feminino: 

      - Inspecções Médicas – 600,00 €; 

      - Inscrições – 1.385,50 €. 

No âmbito do mesmo Regulamento e sem a presença do senhor Vereador Costa da Silva, por ter 

declarado o seu impedimento, foi deliberado com três votos favoráveis transferir para o Sport 

Club Alcaçovense a importância de 280,00 €, pela inscrição de atletas no Futebol (época 

2006/07). ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ponto treze) Proposta de transferência de verba para a CulArtes (realização de concerto de 

Jazz) – A Câmara deliberou por unanimidade transferir para a CulArtes, CRL a importância de 

250,00 €, pela realização de um concerto de Jazz no Cine-Teatro Vianense no dia 21 de Outubro 

de 2006. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto catorze) 36.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa – A Câmara aprovou por 

unanimidade a 36.ª proposta de alteração ao Orçamento da Despesa. --------------------------------- 

Ponto quinze) Proposta de comparticipação mensal para a Região de Turismo de Évora – A 

Câmara deliberou por unanimidade autorizar o pagamento da comparticipação mensal para a 

Região de Turismo de Évora no montante de 1.543,78 €. ----------------------------------------------- 

Ponto dezasseis) Aprovação do auto de medição n.º 6 relativo à empreitada de Ampliação dos 

Paços do Concelho – A Câmara aprovou por unanimidade o auto de medição n.º 6 relativo à 

empreitada de Ampliação dos Paços do Concelho, na importância de 170.726,17 €. ----------------  

 

--- O senhor Vice-Presidente declarou encerrada a reunião às dezassete horas e quinze minutos, 

tendo a minuta desta acta sido aprovada por unanimidade no final da reunião. ----------------------- 

 

      Eu,                                                       , Assistente Administrativo Especialista, a subscrevi. 

 

O Presidente, 

 

 

Os Vereadores, 
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